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Data Valor
Empreitada Adjudicatário Tipo de procedimento de da adjudicação

adjudicação (euros)

Beneficiação e pavimentação de arruamentos incluindo bermas M. J. Miranda & Filhos, L.da ............................ Ajuste directo ....................................................14-6-2004 10 099,20
e valetas na freguesia da Anobra, Casal da Légua (Rua da Costa).

Beneficiação e pavimentação de arruamentos incluindo bermas A. M. Cacho & Brás, L.da ................................. Ajuste directo ....................................................13-7-2004 18 800,00
e valetas na freguesia do Furadouro — caminho de acesso
à Senhora do Círculo.

Pavimentação da Estrada da Zil/Casal da Estrada....................... Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Concurso limitado sem publicação de anúncio16-8-2004 89 355,19
Conservação e reparação da rede viária municipal — reparação Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Ajuste directo ....................................................16-8-2004 22 212,50

de calçadas em diversos locais do concelho.
Desenvolvimento económico — abastecimento público —Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Concurso limitado sem publicação de anúncio16-8-2004 27 175,99

águas — remodelação e reparação da rede de povoações di-
versas — Bom Velho de Cima/Bom Velho de Baixo.

Beneficiação de muros, largos e outros espaços — largo da feiraCalado & Duarte, L.da........................................ Ajuste directo ....................................................16-8-2004 24 397,50
de São Martinho — espaços verdes.

Educação — ensino pré-escolar — recuperação e ampliação do Construções Jacob Ferreira, L.da ....................... Concurso limitado sem publicação de anúncio6-9-2004 51 638,65
jardim-de-infância de Condeixa — Polo Escolar n.º 1.

Reabilitação da Estrada Bendafé — Alcabideque — 2.ª fase — Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Concurso limitado sem publicação de anúncio20-9-2004 113 971,30
Bom Velho, Alcabideque.

Pavimentação da Estrada Melhora/Sobreiro ................................ Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Concurso limitado sem publicação de anúncio21-9-2004 114 450,50
Reparação, conservação e beneficiação de edifícios municipais —Calado & Ferreira Construções, L.da................. Ajuste directo ....................................................28-9-2004 8 317,00

outros — projecto de reconstrução da Escola Conde Ferreira.
Beneficiação de arruamentos em povoações — Condeixa-a-Ve- Colum — Soc. Construção Civil, L.da .............. Concurso limitado sem publicação de anúncio2-11-2004 76 561,30

lha— Salgueiro.
Comunicações e tranportes — rede viária — beneficiação deCalado & Duarte ................................................. Concurso limitado sem publicação de anúncio19-10-2004 45 780,00

arruamentos em povoações — Condeixa-a-Nova, Rua da Cas-
calheira.

Beneficiação da zona envolvente ao Castellum de Alcabideque Colum — Soc. Construção Civil, L.da .............. Concurso limitado sem publicação de anúncio23-11-2004 88 520,88
Cultura e desporto e tempos livres — polidesportivo da Ega ... Calado & Duarte, L.da........................................ Concurso limitado sem publicação de anúncio19-10-2004 54 628,00
Pavimentação da estrada do cemitério do Furadouro................. Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Ajuste directo ....................................................4-11-2004 8 990,75
Pavimentação da estrada Rodão-Devezas .................................... Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Ajuste directo ....................................................5-11-2004 13 771,00
Beneficiação e pavimentação de diversos arruamentos na fre-Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Ajuste directo ....................................................10-12-2004 15 622,60

guesia da Anobra — Rua da Feteira.
Pavimentação da Estrada da Ega — Campizes ...........................Construções J. J. R. & Filhos, L.da ................... Concurso limitado sem publicação de anúncio15-12-2004 54 992,70
Pavimentação da Estrada Anobra, Alto da Serra ......................... Colum — Soc. Construção Civil, L.da .............. Concurso limitado sem publicação de anúncio17-12-2004 42 953,30
Beneficiação da zona envolvente ao Castellum de Alcabideque —Canas — Electro Montagens, S. A. .................. Ajuste directo ....................................................25-11-2004 4199,35

colocação de projectores.
Remodelação e reparação da rede de águas em povoações di-Soc. Construções Elimur, L.da ........................... Concurso limitado sem publicação de anúncio26-11-2004 35 752,35

versas Zil/Casal da Estrada.
Beneficiação de reservatórios de captação e zonas de protecçãoRenato Lima Azenha......................................... Ajuste directo ....................................................21-12-2004 9380,00

25 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel Teixeira Bento.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUCHE

Edital n.º 153/2005 (2.ª série) — AP.  — Dionísio Simão Mendes, presidente da Câmara Municipal de Coruche:
Torna público que o órgão por si presidido, na sua reunião de 19 de Janeiro de 2005, deliberou, por unanimidade, submeter à apreciação pública o projecto de Regulamento do Cartão Sénior

Municipal, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.
Para o geral conhecimento se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de costume.

25 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Dionísio Simão Mendes.
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Projecto de Regulamento do Cartão Sénior Municipal

Nota justificativa

As autarquias locais assumem cada vez mais um papel de grande
importância no apoio social às populações idosas. E cada vez mais
o idoso necessita de apoio para que possa exercer de forma plena
os seus direitos de cidadania que, muitas vezes, os escassos recur-
sos de subsistência tendem a reprimir.

O tempo de velhice deve ser encarado como um período que o
idoso deverá passar de forma ocupada, desenvolvendo actividades
e prosseguindo interesses que prosseguia na vida activa ou outros
que o desempenho de uma actividade profissional não lhe permi-
tia. Em suma, o período de velhice deve ser marcado pela qualida-
de de vida.

O Cartão Sénior Municipal (CSM) pretende ser um instrumento
fomentador da inserção social dos idosos, promovendo o seu
desenvolvimento social e sempre assente no princípio da discri-
minação positiva, nomeadamente dos idosos carenciados do con-
celho de Coruche.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no
artigo 13.º, n.º 1, alínea h), da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro,
das alíneas b) e c) do n.º 4 e da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, da
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e do artigo 67.º, todos da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, e dos artigos 112.º e 241.º da Constituição
da República Portuguesa.

Artigo 2.º

Denominação

O cartão sénior municipal (CSM) é um cartão gratuito emitido
em nome do titular pela Câmara Municipal de Coruche que permi-
te a identificação do idoso no acesso aos benefícios previstos no
presente Regulamento e aplica-se a todos os cidadãos com resi-
dência no município de Coruche que preencham as condições nele
previstas.

Artigo 3.º

Modalidades

O cartão sénior municipal apresenta duas modalidades:

a) Cartão azul;
b) Cartão amarelo.

CAPÍTULO II

Condições de acesso e candidaturas

Artigo 4.º

Condições de acesso ao cartão azul

1 — Podem ser beneficiários do cartão sénior municipal (CSM)
azul os cidadãos que satisfaçam, cumulativamente, os seguintes re-
quisitos:

a) Estejam recenseados e possuam residência permanente no
município de Coruche;

b) Possuam 65 anos de idade ou superior;
c) Encontrem-se em situação de comprovada carência eco-

nómica;
d) Sejam pensionistas.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se economi-
camente carentes, os munícipes cujo rendimento mensal per capita
não ultrapasse o valor equivalente ao salário mínimo nacional.

3 — O rendimento mensal per capita calcula-se subtraindo ao
rendimento anual bruto do agregado familiar do requerente as des-
pesas anuais comprovadas com habitação e saúde do mesmo agre-
gado e dividindo o resultado obtido pelo número de elementos que
o compõe a multiplicar por 12, o que se traduz na seguinte fór-
mula:

RMPC =
RAB — Desp.

NEA × 12

4 — Para efeitos do número anterior, considera-se agregado
familiar do beneficiário:

a) O cônjuge ou a pessoa que viva com o beneficiário em
união de facto, bastando como comprovativo dessa situa-
ção declaração da junta de freguesia da área de residência;

b) Os ascendentes ou descendentes exclusivamente a cargo
do agregado familiar do beneficiário, bastando como com-
provativo mera declaração da junta de freguesia da área
de residência.

5 — Consideram-se despesas de habitação os gastos efectuados
com a renda de casa, com os consumos de água e electricidade e os
encargos com lares da terceira idade.

6 — São aceites como despesas de saúde:

a) Serviços prestados por profissionais de saúde, tais como
médicos, enfermeiros, analistas, dentistas, fisioterapeutas
e parteiras;

b) Intervenções cirúrgicas e internamento em hospitais, clí-
nicas ou casas de saúde;

c) Aparelhos de prótese e ortótese (muletas ou óculos, por
exemplo);

d) Tratamentos termais ou de natureza idêntica (tratamen-
to com águas minerais, por exemplo), desde que prescri-
tos por um médico;

e) Aquisição de medicamentos de venda livre ou que, não o
sendo, tenham sido receitados por um médico;

f) Despesas de deslocação e estada consideradas essenciais
ao tratamento (por exemplo, despesas com ambulâncias
ou outros veículos especialmente adaptados ao transpor-
te de doentes).

Artigo 5.º

Condições de acesso ao cartão amarelo

Podem ser beneficiários do cartão sénior municipal (CSM) amarelo
os cidadãos que satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisi-
tos:

a) Estejam recenseados e tenham residência no município de
Coruche;

b) Tenham idade igual ou superior a 65 anos;
c) Sejam pensionistas.

Artigo 6.º

Candidatura

1 — A candidatura ao cartão sénior municipal deverá ser for-
malizado através de ficha de inscrição para o efeito a entregar no
Serviço de Acção Social da Câmara Municipal de Coruche ou na
delegação da Câmara Municipal na freguesia do Couço, acompa-
nhada dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Duas fotografias tipo passe;
c) Fotocópia do cartão de contribuinte;
d) Fotocópia do cartão de pensionista;
e) Fotocópia do cartão de eleitor;
f) Atestado da junta de freguesia comprovativo da residên-

cia com carácter de permanência na área da freguesia;
g) Documento comprovativo da pensão auferida mensalmente;
h) Atestado da junta de freguesia comprovativo da consti-

tuição do agregado familiar, referindo obrigatoriamente a
existência ou inexistência de rendimentos de natureza
patrimonial;
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i) Fotocópia do recibo de renda de casa, água e electricidade
relativos ao mês anterior ao do pedido do cartão;

j) Fotocópia da última declaração de rendimentos;
k) Declaração, sob compromisso de honra, de que não bene-

ficia de outro apoio destinado aos mesmos fins e de que
não usufrui de quaisquer outro rendimentos patrimoniais
para além dos declarados na alínea h).

2 — Sempre que autarquia o considere necessário para o pro-
cesso de candidatura, poderá solicitar outros documentos aos inte-
ressados.

3 — Os documentos a que se referem as alíneas f) a k) do n.º 1
do presente artigo só são obrigatórios nas candidaturas ao cartão
azul.

4 — Os factos previstos nas alíneas f) e h) do n.º 1 deste
artigo poderão constar de atestado único.

5 — As fichas de inscrição estarão disponíveis na Câmara Mu-
nicipal, na delegação da Câmara Municipal na freguesia do Couço
e nas sedes das juntas de freguesia aderentes.

Artigo 7.º

Competência para atribuição do cartão

A competência para a atribuição do cartão sénior municipal
(CSM) é do presidente da Câmara.

CAPÍTULO III

Benefícios

Artigo 8.º

Benefícios do cartão azul

1 — O cartão sénior municipal (CSM) azul concede ao seu titu-
lar os seguintes benefícios:

a) Desconto de 50 % na tarifa de água para uso doméstico
em consumos até 10 m3 bimestrais;

b) Desconto de 50 % nas tarifas de saneamento e recolha de
resíduos sólidos;

c) Desconto de 50 % nas tarifas de ramais de ligação de sa-
neamento;

d) Descontos de 50 % nas tarifas de ramais de ligação de água;
e) Descontos de 50 % em todas as taxas e tarifas municipais

não previstas em outras disposições do presente Regula-
mento, com excepção das relativas a operações de lotea-
mento;

f) Acesso gratuito a actividades culturais, recreativas e des-
portivas promovidas pela autarquia;

g) Acesso gratuito em todos os espaços do município de
Coruche para assistir a eventos organizados pela autar-
quia (piscinas municipais, museu municipal, auditório
municipal, pavilhão desportivo, etc.);

h) Descontos percentuais nas compras efectuadas nos esta-
belecimentos aderentes;

i) Acesso a viagens e passeios organizados pela Câmara
Municipal de Coruche;

j) Acesso gratuito a iniciativas e programas para a terceira
idade promovidos pela autarquia;

k) Isenção total de taxas na frequência das piscinas muni-
cipais, exteriores e interiores, em qualquer dia da se-
mana;

l) Quaisquer outros benefícios expressamente reconhecidos
por deliberação da Câmara Municipal de Coruche.

Artigo 9.º

Benefícios do cartão amarelo

O cartão sénior municipal (CSM) amarelo concede ao seu titu-
lar os seguintes benefícios:

a) Acesso gratuito a actividades culturais, recreativas e des-
portivas promovidas pela autarquia;

b) Acesso gratuito em todos os espaços do município de
Coruche para assistir a eventos organizados pela autar-

quia (piscinas municipais, museu municipal, auditório
municipal, pavilhão desportivo, etc.);

c) Acesso a viagens e passeios organizados pela Câmara
Municipal de Coruche;

d) Acesso gratuito a iniciativas e programas para a terceira
idade promovidos pela autarquia;

e) Isenção total de taxas na frequência das piscinas muni-
cipais, exteriores e interiores, em qualquer dia da semana;

f) Descontos percentuais nas compras efectuadas nos esta-
belecimentos aderentes;

g) Quaisquer outros benefícios expressamente reconhecidos
por deliberação da Câmara Municipal de Coruche.

CAPÍTULO IV

Funcionamento do cartão

Artigo 10.º

Utilização do cartão

O cartão sénior municipal (CSM) é pessoal e intransmissível e
o seu titular será responsável pelo seu uso.

Artigo 11.º

Validade do cartão

O cartão sénior municipal (CSM) é válido pelo período de um
ano a partir da data da sua emissão, podendo ser renovado por
igual período desde que solicitado com a antecedência de 30 dias
sobre a data do seu termo mediante prova de que os requisitos que
justificaram a sua atribuição se mantêm.

Artigo 12.º

Cessação do direito à utilização do cartão

Cessa imediatamente o direito à utilização do cartão, quando:

a) Verifique-se terem sido prestadas falsas declarações;
b) O titular passe a receber outro benefício para o mesmo

fim atribuído por outras instituições, salvo se for dado
conhecimento à Câmara Municipal e esta considere justi-
ficada a acumulação;

c) Ocorra transferência da residência do titular para fora da
área do município de Coruche;

d) A situação económica do beneficiário se altere e seja sus-
ceptível de influir no quantitativo do rendimento, isto na
modalidade de cartão azul.

Artigo 13.º

Caducidade

O cartão sénior municipal (CSM), em qualquer das suas modali-
dade, caduca:

a) No prazo fixado para a sua validade se não for requerida,
nos termos do artigo 11.º, a sua renovação;

b) Com o falecimento do seu titular.

Artigo 14.º

Renúncia

O titular do cartão pode renunciar, a qualquer momento, à uti-
lização do cartão mediante comunicação escrita dirigida ao presi-
dente da Câmara Municipal de Coruche, acompanhada da devolu-
ção do cartão.

Artigo 15.º

Perda, roubo ou extravio do cartão

1 — O titular do cartão obriga-se a comunicar, por escrito, e
com a máxima urgência ao presidente da Câmara Municipal de
Coruche a perda, furto ou extravio do cartão.

2 — A responsabilidade do titular pela utilização do cartão só
cessará após a comunicação referida no número anterior.
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Artigo 16.º

Guia explicativo

No acto da aquisição do cartão, o munícipe recebe um guia
explicativo do seu funcionamento, onde se incluem o presente Re-
gulamento e indicação das entidades e comércio aderentes.

Artigo 17.º

Dístico

As entidades e comércio aderentes ostentarão na sua montra ou
noutro local de fácil visibilidade o dístico do cartão sénior muni-
cipal.

Artigo 18.º

Casos omissos

Os casos omissos do presente regulamento serão resolvidos por
deliberação da Câmara Municipal de Coruche (CMC).

Artigo 19.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições em vigor na autarquia, no-
meadamente em regulamentos municipais, que sejam contrárias ou
estejam em conflito com o presente Regulamento.

Artigo 20.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação final no Diário da República.

Edital n.º 154/2005 (2.ª série) — AP.  — Dionísio Simão Men-
des, presidente da Câmara Municipal de Coruche:

Torna público que o órgão por si presidido, na sua reunião de
5 de Janeiro de 2005, deliberou por unanimidade submeter à apre-
ciação pública o projecto de Regulamento da Actividade Editorial
do Museu Municipal de Coruche, nos termos do artigo 118.º do
Código do Procedimento Administrativo.

Para o geral conhecimento se publica este edital e outros de
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de costume.

25 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Dionísio
Simão Mendes.

Regulamento da Actividade Editorial
do Museu Municipal Coruche

A Lei n.º 159/99 vem estabelecer o quadro de atribuições e com-
petências para as autarquia locais, vindo a definir, no seu artigo 13.º,
n.º 1, alínea e), a competência das autarquias locais em matéria de
património, cultura e ciência.

Esta competência é desenvolvida no disposto no artigo 20.º do
mesmo normativo legal, de acordo com o qual é atribuída aos órgãos
municipais competências de apoio a projectos e a agentes cultu-
rais não profissionais [artigo 20.º, alínea f)], e bem assim, de apoio
a actividades culturais de interesse municipal [artigo 20.º, n.º 2,
alínea g)].

A publicação de trabalhos que versem matérias de interesse lo-
cal é uma actividade que, de forma indubitável, prossegue a com-
petência supra evidenciada, permitindo impulsionar o trabalho
daqueles que se debruçam sobre o concelho e paralelamente vir a
dar a conhecer à população em geral a realidade concelhia.

Até à presente data, e pela inexistência de regulamento munici-
pal, tem havido alguma dificuldade na implementação de planifi-
cação das obras a editar.

Considerando a competência prevista no artigo 64.º, n.º 4,
alínea b), da Lei n.º 169/99, e considerando que, sem prejuízo da
adopção de outras medidas visando a divulgação de outros projec-

tos de carácter cultural, estão reunidas as condições para a regula-
mentação da actividade editorial do museu, é proposto à Câmara
Municipal de Coruche o presente Regulamento, o qual, após apro-
vação, será afixado nos lugares do costume e publicado na 2.ª sé-
rie do Diário da República, para ser sujeito a discussão pública.

CAPÍTULO I

Actividade editorial do museu

Artigo 1.º

Objectivos

A actividade editorial do Museu Municipal de Coruche visa a
sua afirmação institucional pela publicação e incentivo à publica-
ção de trabalhos que contribuam para o melhor conhecimento sobre
a realidade concelhia.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento define as condições de acesso à activi-
dade editorial do Museu Municipal de Coruche.

Artigo 3.º

Tipos de publicações

Com vista à prossecução do objectivo previsto no artigo 1.º da
presente regulamentação poderão ser editadas as seguintes obras:

1) No âmbito de uma política editorial de suporte às activi-
dades desenvolvidas pelo museu, nomeadamente no que
respeita às exposições, actividades educativas e de divul-
gação são passíveis de apoio os seguintes tipos de publi-
cações:

a) Catálogos de exposições;
b) Folhetos;
c) Jornais pedagógicos ou de enquadramento da exposi-

ção;
d) Cartazes;
e) Brochuras;
f) Convites;
g) Fichas de exploração pedagógica.

2) Estudos, monografias, teses de mestrado e de doutoramento
ou quaisquer outros trabalhos com manifesto interesse sobre
a realidade concelhia, a editar na colecção «Trajectos da
História»;

3) Artigos ou quaisquer outros pequenos estudos que versem
o estado da investigação de diversos aspectos da realidade
concelhia, a editar no boletim cultural Minerva.

Artigo 4.º

Selecção de obras a publicar

1 — As obras serão editadas atendendo a um dos seguintes pro-
cedimentos:

a) Por iniciativa da Câmara Municipal de Coruche;
b) Por proposta do autor.

2 — Serão liminarmente excluídas as publicações que não obe-
deçam à linha editorial do Museu Municipal de Coruche.

3 — Será dada preferência a obras de investigação sobre temá-
tica relativa do concelho de Coruche.

4 — Competirá à Câmara apreciar o mérito das propostas.

Artigo 5.º

Forma e prazo de apresentação das propostas

1 — No caso do previsto no artigo 4.º, n.º 1, alínea b), as pro-
postas serão apresentadas ao longo do ano.

2 — Apenas serão passíveis de edição as propostas que possam
integrar o plano de actividades do ano seguinte.




